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REGULARIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE PERPETUIDADE 023/2023 
PRIMEIRA PUBLICAÇÃO 

       
 
   Conforme disposto no Decreto Municipal 574/2022, o Município de Tibagi TORNA PÚBLICA a solicitação de 
regularização do Título de Perpetuidade abaixo: 
 
REQUERENTE:DAIANE CRISTINE DA COSTA 
DATA DO PROTOCOLO DE ABERTURA: 24/10/2023 
LOCALIZAÇÃO DO JAZIGO: CONFORME FOTO ABAIXO, Quadra 16 Lote 31 
 
 Havendo contestação deste pedido, deverá o(a) interessado(a) procurar a Administração de Cemitério para manifestar-se contrário à 
solicitação, além de apresentar documentos comprobatórios de titularidade do jazigo em questão. 
*PRIMEIRA PUBLICAÇÃO 
*Onde encontra-se sepultado Nadir de Fatima Costa 
 

 
 

Tibagi, 26 de outubro  de 2023 
 

 
Sérgio Aldo da Silva 

Administrador de Cemitério 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 27/2023 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N.º 21/2023 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

CONTRATADA: LUIZ ADOLFO ROCHA - EPP - CNPJ 02.640.416/0001-08 
OBJETO: Aquisição de bateria veicular – 45 A = 300,00 (1 unidade); filtro de óleo= 18,00 (1 unidade); óleo= 191,00 (5 litros) 
VALOR: R$ 509,00 (quinhentos e nove reais) a ser pago em uma única parcela, de aquisição imediata. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do 

orçamento vigente: 
01 – Instituto de Previdência Municipal-TIBAGIPREV 
01.001 – Departamento de Administração do TIBAGIPREV 
01.001.04.272.0904.2.004– Manut. Das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGIPREV 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.30.39.00 – Material para manutenção de veículos. 
 
Tibagi, 26 de outubro de 2023. 
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NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                        JOSEMAR SCHERAIBER                                           DANIELA CRISTINE NOWAK 

                DIRETOR-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 22/2023 

 
Ratificamos, por este termo, a Dispensa de Licitação nº 22/2023, referente à contratação de cobertura de seguro, para o veículo oficial do 
TIBAGIPREV, com a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ 61.198.164/0001-60, no montante de R$ 
1.832,19 (um mil, oitocentos e trinta e dois reais e dezenove centavos), para atender à necessidade de contratação de cobertura de seguro do 
veículo do TIBAGIPREV, GM/CHEVROLET Prisma Sedam, modelo LTZ 1.4 L, placa BAU-2433, fab/mod 2016/2016, a fim de resguardar esse 
patrimônio público contra eventuais danos, com fulcro no art. 24, inciso II, c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto 
9.412/2018. 
 
Tibagi, 26 de outubro de 2023. 
 
 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                        JOSEMAR SCHERAIBER                                           DANIELA CRISTINE NOWAK 
                DIRETOR-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
Terceiro Aditivo ao Contrato Nº  : 232/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ERIKA FRANCINE FERREIRA - ME 
Objeto       : Prorrogação do prazo de execução obras para construção de Centro Municipal de Educação Infantil, Rua Guataçara Borba Carneiro, 530, 
nesta cidade, em 60 (sessenta) dias contados a partir do seu término até a data de 23/12/2023. 
Assinatura   : 18/10/2023 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 097/2023 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 13 de novembro de 2023, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o registro de preços para a 
aquisição de flores e vasos de plantio. O valor máximo da licitação é de R$ 50.150,00. O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

 
Tibagi, 26 de outubro de 2023 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 101/2023 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço na modalidade de Pregão, 
às 9 horas do dia 13 de novembro de 2023, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o registro de preços para a 
ensaios de percolação de água e sondagem de solo. O valor máximo da licitação é de R$ 81.032,10. O Edital completo será fornecido, no Setor de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

 
Tibagi, 26 de outubro de 2023 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 054/2023, constante do Processo nº 212/2023, conforme Parecer Jurídico n° 620/2023, para 
formalizar contrato com a empresa A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVOS LTDA, CNPJ: 01.795.809/0001-10, com base no inciso I do Art. 25 da Lei 
8.666/93. 

Tibagi, 26 de outubro de 2023 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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PORTARIA N º 3.203/2023  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o art. 

6º, Incisos I, II, III e IV, do Decreto Municipal nº 321/2014, que regulamenta o procedimento administrativo punitivo no âmbito municipal, específico para 

aplicação de sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002 e, 

 

   Considerando o relatório final da Comissão de Processo Administrativo designada pela Portaria n
o 
2.049/2023, 

  

RESOLVE: 

 

   Acatar o Relatório final da Comissão de Processo Administrativo e, em consequência e após as medidas cabíveis, 

determinar o arquivamento do Processo Administrativo instaurado pela Portaria n
o
 2.048/2023. 

 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de outubro  de 2023. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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